
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.293.192 - RJ (2018/0113294-0)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
ADVOGADOS : JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  - RJ081852 
   RENATO LUIZ GAMA DE VASCONCELLOS  - RJ090104 
   CARLOS ALBERTO SUSSEKIND ROCHA  - RJ079827 
   ADRIANA DE CARVALHO MARQUES  - RJ132143 
   IGOR LETHIERE DA SILVA  - RJ159522 
   PAULO VÍNICIUS ALVES GUIMARÃES E OUTRO(S) - 

RJ176337 
AGRAVADO  : CONDOMINIO DO EDIFICIO IGOR STRAVINSKY 
ADVOGADOS : ROSE MARY JAHEL  - RJ027327 
   EDUARDO AUGUSTO GERALDES NÓBREGA DE ALMEIDA 

FLORENCIO  - RJ095986 
   ROCCO COSTA BRITO MARANHÃO  - RJ096276 
   CARLOS EDUARDO DA SILVA FLORÊNCIO  - RJ101471 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial apresentado contra 
decisão que inadmitiu apelo nobre interposto com fundamento no art. 105, III, da 
Constituição Federal.

Inicialmente, registro que o marco inicial de aplicação do Novo 
Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido. Assim, nos termos do 
Enunciado Administrativo 2 desta Corte, "aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos 
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até 
então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça".

Impende destacar que não deve ser conhecido o agravo que não 
ataque especificamente todos os fundamentos da decisão agravada, tanto nos termos do 
art. 544, § 4º, I, do CPC/1973, quanto nos moldes do art. 932, III, do CPC/2015 e do art. 
253, parágrafo único, I, do RISTJ. 

Confira-se o teor dos dispositivos citados: 

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, 
caberá agravo nos próprios autos, no prazo de 10 (dez) dias.
[...]
§ 4º No Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, o 
julgamento do agravo obedecerá ao disposto no respectivo regimento 
interno, podendo o relator:
I - não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou que não tenha 
atacado especificamente os fundamentos da decisão agravada. (grifos 
acrescidos)
 
Art. 932.  Incumbe ao relator:
[...]
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha 
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impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida; (grifos 
acrescidos)

Art. 253. O agravo interposto de decisão que não admitiu o recurso especial 
obedecerá, no Tribunal de origem, às normas da legislação processual 
vigente. (Redação dada pela Emenda Regimental n. 16, de 2014) 
Parágrafo único. Distribuído o agravo e ouvido, se necessário, o Ministério 
Público no prazo de cinco dias, o relator poderá: (Redação dada pela 
Emenda Regimental n. 16, de 2014) 
I - não conhecer do agravo inadmissível, prejudicado ou daquele que não 

tenha impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão 
recorrida; (Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016) (Grifos 
acrescidos)

Nesse sentido, vide: AgRg no AREsp 834.978/SP, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 19/04/2016; AgInt no AREsp 1.036.445/SP, 
Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 04/04/2017, DJe 
17/04/2017.

In casu, da análise dos autos, verifico que a inadmissão do 
especial se deu com base nos seguintes fundamentos: (I) ausência de negativa de 
prestação jurisdicional (art. 1.022 do CPC/2015) e (II) incidência das Súmulas 7 e 83 do 
STJ, tendo sido negado seguimento, mediante a aplicação dos Temas 252, 254, 414 e 
932 do STJ (e-STJ fl. 373/385).

Entretanto, a parte agravante deixou de impugnar 
especificamente o fundamento referente à ausência de negativa de prestação jurisdicional.

Convém registrar que a Corte Especial do STJ, ratificando a 
orientação jurisprudencial firmada sob a égide do Código de Processo Civil revogado, 
pacificou o entendimento acerca da necessidade de o recorrente, em agravo em recurso 
especial, impugnar especificamente todos os fundamentos constantes da decisão de 
inadmissibilidade do recurso especial, a qual não é formada por capítulos autônomos, mas 
por um único dispositivo, o que exige sua impugnação total (EAREsp 831.326/SP, Rel. 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Corte Especial, julgado em 19/09/2018, DJe 30/11/2018).

Ante o exposto, com base no art. 253, parágrafo único, I, do 
RISTJ, NÃO CONHEÇO do agravo em recurso especial. 

Sem arbitramento de honorários sucumbenciais recursais (art. 85, 
§ 11, do CPC/2015), em razão do disposto no Enunciado 7 do STJ.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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